
ílS>L®üÃ

PROCESSO INTERNO

/200N°

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada; 26/! í/2002

ASSUNTO: _PROJETO DE' LEI 066/2002

Autorizes Abertura c!e Credito Especia

Çop í a

AUTUAÇÃO

Aos s sei s dias do mês de de dois

mil e..do 1.3 ^ , nesta Secretaria,

eu, j Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu 5Í?..

e subscrevo e assino. ' /j/]
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PREFEITURA MUNiaPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n.« 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar á eiévada deliberação dessa Nobre Cêmara

Municipal, por intermédio de V. Exa., o anexo Projeto de Lei que visa a autorização

Legislativa para a abertura de crédito adicionai especial com objetivo de Execução de

Sistema de Esgotamento Sanitário do Loteamento Manoei Monteiro Torres, através de

Convênio firmado com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

É importante destacar, que tal solicitação irá atender todos os moradores do

Loteamento Manoei Monteiro Torres, contribuindo com a melhoria de qualidade de vida

dos referidos moradores daquela localidade.

Outrossim, informamos a V. Exa. e seus ilustres pares que a FUNASA nos deu

um pr^o para execução do referido convênio, o não cumprimento do mesmo dentro do

pr^o estabelecido implicará na DEVOLUçAo do recurso.

Certo de que o presehte Projeto de Lei terá a acolhida de V. Exa. e de seus

ilustres pares, solicito a apreaaçâ^entro do prazo mais urgente possivei.
Na oportunidade, reiteramos ̂ ssos protestos de estima e consideração.

LUCI ÍO MANOEL MACHADO

^Prefeito Municipal

Praça Joio Acadiiho, 01 - CEP 29560-000 - Td.: (0xx28) 3553-1493 - Gnaçaí - ES.



PREFEITUIIA MUNICIPAL DE GUAÇüí
CNPJ/MF n." 27,174.135/0001-20

PROJETO DE LEI N^Q66/ím ~~
APROVADO

Sala das AUTORIZA ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL

_  C, M
Prendente ^

{J/ 1/A <C- —
Q Prefeito Munidoal de Guaeuií Estado do Esoirito SantOi no uso de suas

HüibuiçSes legsia, Íbe ssbcr que a Cãnara Muuidpm APROVOU e ele SANCIONA a segioníe
Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Mumcipai autorizado a abrir um Crédito
Adicional espcdal, conformo abaixo dassdficado, destinado a execução de esgotamento sanitário no
bairro í^íanoeí MoüSeíío ToííèS, attavês dô Côüvêaiô fiímade cem a FUNDAÇÃO NACIONÁL DE
SAÚDE-FÜNASA.

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

06.01.17.511.023.1235.449051.00 - Obras e Instalações R$ 66.300,00.

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura das suplementações
constante da presente Lei, advirão de anulações totais e pardais das dotações abaixo.

FICHA CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO
182 06.01.15.451.023.1152.44905100

06.01.15.451.023.1197.44905100

06.01.15.451.023.1059.44905100

06.01.15.452.023.1167.44905100

m0'íil.43^Ít>Í5.ÍÍt6-.44^a5Í0Ô
06.01.15.452.023.1190.44905100

06.01.15.452.023.1196.44905100

184

189

207

IW
223

226

TOTAL R$

UNIDADE

Secretaria Mutücipal
Secretaria Mumcipai
Seaetaria Mmúdpal
Secretaria Munidpa!
SecfêtMã Míbiídpãl
Secretaria Murddpal
Seaetaria Murãdpal

ORÇAMENTÁRIA
de In&a Estrutura e Desenv

de Mra Estrutura e Desenv

de Ri&a Estrutura e Desenv

de Iriíra Esímíura e Desenv.

de In&ã EsífiHüfã e Deseiw
de Iriira Estrutura e Desenv

de iDÈâ Estrutura e Desenv

VALOR R$

10.000,00

20.000,00
1.300.00

10.000,00

5.000,00
5.000,00

15.000,00

66.300,00

Artigo 3' - esta Ld entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4* - R^og^-se as disposições em contrário.

de novembro de 2002.ESnçu

LUC ÍO MANOEL MACHADO

Preíeito Muateipai

Praça João Âcacinlio, 01 - CEP 29560-000 - Td.: (0xx28) 3553-1493 - Gnaçni - ES.
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CONVÊNIO N.'' 067(J 2

si CELEBR.AM^ í-IjNDAÇaO nacional DF SAi nr

-  VISANDO'r^(';'c°ucA0
DE ESGOTAMENTO sa °tAr,a

:•••• dias do mês de
fundação nacional de SAÚdf "í "dl e i,m i
mscrua no CNPJ/MF sob o n° -6 989 3.^0'Onm'.f de 16 4 g,
Sul. Quadra 4. Bloco "N" 5° onH ^"""da no Setor He \ ,
CONCEDENTF " '^'dade de Brasília DF h ^ -Xutarquias

machado T por
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b) apoiar os procedimentos téciíl
prestando a necessári-, n • ^ operacionais a serem >vnecessária assistência a CONVENENTE

■' stirre-"-
" - a CONVENENTE

oj apresentar a C0.\CEDE\TF
1"== atividades d«e,n.„,vidas rela.ori,, tesaí. .

"=s»:rrs^r£:r-~,.,,,
t) piestar contas a CO.\CEDF\Tr ^

'^^-^nsíeridos. devolvendo t jf ' one Ih. .
oontrapanida. -qneles nào aplicado, "i' ,,nKinsp.;. ij,

SLBCLÁESELa PRiMpiii.desta Cláusula dewi-i 'documentos de our»

II desta CláiBid!? Prasiaçào de Comas a o„e rei

^■"'la.dtio de camptimetuo do objeto:
'" '°P'''"''"'la"o de Trabalho:

''REIMí:
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cópia deste Instrumento;

d) Relatório da Execução F,sico.Fi„a„ceira:

" Wenciando

parcela até o Zmp,2wlTo:''''° ''" recebi,„e„,a j, ,,
S) relação dos pagamentos eletuados;
li) deinonslralivo d-,

.^alancete financeiro ; a a

^ "cjuio ímanceira. i.;n.!;aj, r r;
J) ivlacijo dos h,>,i ■ , I • •

aplicar; ' ''^Maindos. produzidos ou cons:..-,-,

J' ̂ oncil,ai;ào bancüria. quando for o caso;

"i)copiado TermodeAceif.o--, ã t ,- ■ •■  ̂íHa<,ao delnntua da obra. qu,,,-.
^'ópia dos despachos •, )• ,• . . ' "

o^^Í^'5tincauA'a par^ ' '^^^"loiocaçòo da< ü,,- . o-P-PO etnbasantento legafi-rpi^t;::;;;,™

-■^---E.bCE„U.OOSPECbPSO.SF,

:car. <*

ata ^ I i .
• — i . . V. »

PpmetOluo ED:-14404^ „e -, -Ri Oo.Otjlj.nu xon -c, ,
«"-'BCLÁUSEU (.HOIFII),P-Cláusula e„, látor da CONVE^ÍÍc"''""^ -e—

-  • -ciut.nie send.i pernr'r;. ''.

l'l-f ! \!!
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saques para o pagamenlo de desnesas „r ■ ' '
ssr-" - -rd-r-- -
SUBCLÁUSULA SEGUNDA- P u ■
CONCEDENTE de eventual ^ restituição pela CONVENFVTr

Coavênio. -nCusao. denúncia, rescisúo erld^
SUBCLÁUSULA TERCEIRA p

flnlttaoSaTta"'"

cl.áusl.laqlurt...o,,co.,t,u,ukt,ü..

CLAl.,SUUQn,NTA-0.Ansc,AU2...çÃ0
CO.\Ci£DE\Tp ■ » • ' ^período regulamentar da ExecuS i^^-^rencial Jiscaliz iJrs-^ '

u.: :L
SUBCLAl-SliLA llMrv a
servidores do sisiema de controle franqueard livre ,..,,, ,Controle Interno do Ministério da q "í ''Auditoria da FL-\.\c.\ q -' '''■'"
autoridade dele.nH-, n , ^ e Secretirin r.. i , •decretariarelacionadrÍ dí,': ^ l"eSr. a "dos"vs , t"' 'í "u a
"scalização„r,at,d'i,oria. " este Convênio: ;|,n:„Jo em mi.<sàt

CUCSI.LA,SE.XTA-DA publicidade
- de qoai..,eerquL com ele tenham relacàc

PRIÍIMl
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Presidência da Rpr.,'ui- Secretaria de Estado rt^ r ~~ JJueiro de 1^0" ..podendo co„st'res':talr"''° -'è
autoridades ou de se„id'ores ""e.eri.en. pZ^ea"'

pessoal de

cláusula SÉTIMA. DAS PROIBIÇÕES

SUBCLÁUSÜLA PRImf.o»
Terceiros/Visondo a exeeíZje oon.nnovõo enue ■, cosa-,-.eonirnioçao não induzi,ú e„, SOM , "V^"' ^ 'neulndos no oNc". ,; ,exiHira vinculo luncional ou T oCOXCEDFNTF k'"'' ' ' '

pela CONCEDENTF nc ' ser na,-as ,• >'  'E as seguintes despesas; ^ reeu^st^À tran,;.^; ••
a) aquelas contraídas fora do - .

''-'^•^-ad„.,«n,.».c~iZ:Z:r-^j  ̂aa \ i^en^.,.;. .•
J as decorrentes de t i\-,s K
«la-e ns .du.iin; o puaZ;.""''"'" -uno.:,o ...
d«: rcspecivos prozos- "" '-olhin, -

e) as ielati\as ás tax is l > i •■  Jc administração. t.er V-i .
•  ̂cun^ni oii s:mii.T

^ Pauamento de ..nilii - ..-'I'«lc|uer osp.Sie dc^rèniuncTici ã'""-'"''-"-. ussi.,;.,,.-,,,
aos quadros de óruàor « jV » -'t-. idor
lederal esi-irtu.n " entidades ,!•, > i • • P- ■-'.Xv,:

JaTraS.ZhS:Z;Z:;Zí;!;::::' ■:, .
SERri ; irr... ^'"cigencia.L.ÁLSEL.A I ERCFMía r
'iiesnío objeto desi^ r ^ sedada a celebr, < .—dnic„tlZZ?,ÍTnL -:z;i::;y.

í I \ !r
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cláusula oitava - DA CONTINUIDADE

facilitado a CONCEDENTraimíra"^' '''' <1'"^ * a ocorrer II ■ i
a evitar a ̂ escontimtidade" "a^" pa^ttSr ^->-.0,7:;,.;:;;

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

previsto no P^fd": Tt^sXaT^eSdTd^^ ° "e evcctt.do
restaçao dc Contas, a partir da data de sua publicado DAir " "^'«"taçao da

subclausula primeira F pmediante assinatura de TERÍVIO aStiTO dl?"''™ " imUducr .entro
o as sttas nrcts. devendo a «llclSSa ««
desfa CT i„'T ' "a 'érmino do perit^rd í """■'"■"ência ,t,i„i.„adesta Clausuia. acompanhada da Prestação ,l r '""bvio. „a ,,,• c ■
compiementação de recursos financeiros """ intrnc.n em
So::Í^.f^^^:::^,-„;^CEDE^ r^omoiera .--tros. limitando essa promopacdo ao Peri::^;^™:^^;;::;?
CiTiVa--. ' V t. 1 1 nt_SLBCLALSELA TERCEII^v \ 1, -
Prorrogaçuo de prazo, será eleti.ad-i nf''?'' Coruêiiio. ,,,n , i .
CONCEDENTE. assinado apenas elo Pr .T" -"l'"™ Si.npli,içado radrà', ::
sol.cttaçào da CONAT.NENTE niediant considerandos, TPnmetra desta Cláusula, bastante nam t ■ m í'i Subcl.rt:c".
VI ncordancta. para todos os efeitos leçL. ^ ^ esrepurar a stat maniteoa

cláusuladéclma-darestituicáo
A CONV irv,£n^-j-p _ ,

transferidos pela CO^rEDE^lT ^ r^-ílituir os ■.a!ore< om- if- if
'•ecehimento. acrescidos de ium- , " 'nonetariamente. de< •, " T.."
feemia Nacional. 1,1,;:,^ ■» aplicáiel aos dS^ii i

"> executado o objeto deste Co,tvánio:

P:e.,a.á . ,:e

Convênio,' em finalidade diversa do esmbeleeidtt ,-,. .c-..

PF^ÍZ! \ !r:-
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SUBCLÁUSULA l'^íí.^tFíRA a
conta da CONCFDrNTr ^O^VEiNENTE se r.

SUBCLÁUSULA SEG^im,w. .
lecollier à conta cl i COv<^r- ENEíVTE se
aplicação no mercado j ° ̂alor correspondemj^aor^'"'^-''^'"^''"''
dos recursos e à sua iilili^^„g^ reíerente ao período compreendiri da
objeto deste Convênio. ai:X 'uT^ '^«"^P^ovar seu emprego^da que não tenha feito a aplicação ̂  ' consecução do

cláusula déc ima FRijvfF.R , ̂WMEIR.A - DA RESCISÃO
O presL-iilc ^ .

estipuladas, suieifindo a rescindido quer neh ;,

subcUüsüla . iWicA V '""""""
-p^al. ,.„S li,„i,es j'., ,.i^ de . 'e. .::...,

cláusula DÉ( IMA SEn \n A
^CGL.NDA-DAE.XTLNçÁü

Este (.'"ovêii,,, I
denúncia da parte inieres- .j,'^"'" «"'"'o por num,o •

cláusula DÉí IMA lERf riR a
'CRCEIRA-DA PUBLICAÇÃO

A CO\( EI)|. VTrrotil do nies sciiLiinc- .lo aI , ^ '-"caminhara o extrato des-- r"

CLÁUSULADÉí IMA oiArta'^l-AR rA-DOSMATFRMte
-^RQLiridosCoiisul-iain--.,, ., ,■ 1

s  - s.,.....
- o. o.,ç,.e. .-e„d.

■  de Lv4.:!iO(I. "
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FUNMA

cláusula décima quinta . DO FQ^
com renúncia expressa a°'outot"^po? n''''™'' ^
S-s,aer dúvidas fanúadasnreCo"^ Pr.v.legiadcs ,ne rcrem, pa^'d.Vún:;

I  por cst3rcni dc scordo P^\;s°e„i°L:a''E. "-%=c.a'sTrSr„Vp::r;rdí'
Pela COiNCEDENTE

Mauro Ricardo Machado Costa
Presidente

Testemunhas:

Da CO.NCEDEME

t Lc

^la CO.WENE.NTE
I

iL.C.CLgx.Viür-.
•ciano Manoel Machado

Prefeito

Da CüN \ £\{r\ j jr
U /■■

LvK,

m
^  í



AÜTÜAÇAO

Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° Q.kkl.ü.x
Sala das Sessões, em

Secretária

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões, em

Presidente

PROJETO DE LEI N° 066/2002.

Autoriza Abertura de Crédito Especial

Autoria: Executivo Municipal

O artigo 41 da Lei n° 4.320/64, diz:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária."
n - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

Orçamentária específica."

Desta forma merece a apreciação legislativa, resguardadas as normas regimemais

Guaçuí, 26 de ncwembro de 200

(IV Daniel Freitas, Jr
uraüor Juhdico



AllT tlA.çJLQ
Nest&Dat&Autue-sg-Besiiíasaíss-TossaBde-

Este o n" Q.ík/..Ú.!L.
Sala das Sessões, em

Secng^-'- ^

F-E-ME-S-S-A

Nesía^Daí&Faç8-Remess& Sesíes^Âutos-s

te

ües

£xm° Sr. Presidi

Sala dai

omissão de Justiça

•MM»***/ •••••••

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Após análise ao Projeto de Lei n°. 066/2002, Autoriza Abertura de
Crédito Especial, a Comissão de Justiça e Redação é pela
TRAMITAÇÃO NORMAL do projeto em tela.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 13 de Dezembro de 2002.

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

V

Presidente

Relator



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autua os Documenéis Tomando

'líiIàiíSf
Este o n°

Sala das Sessi

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões,

Sdeàte

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Senhor Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Guaçuí, após
analisar o Projeto de Lei n°. 066/2002 - Autoriza Abertura de Crédito
Especial, é pela APROVAÇÃO do referido projeto de acordo com os
Pareceres do Assessor Jurídico e Comissão de Justiça da Câmara Municipal de
Guaçuí.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 20 de dezembro de 2002.

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

VAGNER RODRIGUES PEREIRA

Pre

PEDRO ANTONIO DA SILVA



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões,

Sec tan

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comissão de Obras Públicas

Sala das Sessões,

idente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS

E SER VICOS PÚBLICAS

Senhor Presidente:

Após análise do Projeto de Lei n°. 066/2002, Autoriza Abertura de Crédito
Especial, Comissão de Obras manifesta-se pela APROVAÇÃO do projeto de
Lei, através desta Casa de Leis

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 20 de dezembro de 2002.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

Relator

Presidente

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

"'^Vlembro


